
3. O artigo 18. o , n. o 2, segundo travessão, da Directiva 95/46/CE 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de Outubro de 
1995, relativa à protecção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses 
dados, deve ser interpretado no sentido de que não sujeita o 
encarregado da protecção dos dados pessoais à obrigação de manter 
o registo previsto nessa disposição antes da realização de um 
tratamento de dados pessoais, tal como o resultante dos artigos 
42. o , n. o 8-B, e 44. o -A do Regulamento n. o 1290/2005, con
forme alterado pelo Regulamento n. o 1437/2007, bem como do 
Regulamento n. o 259/2008. 

4. O artigo 20. o da Directiva 95/46 deve ser interpretado no sentido 
de que não obriga os Estados-Membros a sujeitar ao controlo 
prévio previsto nessa disposição a publicação das informações im
posta pelos artigos 42. o , n. o 8-B, e 44. o -A do Regulamento n. o 
1290/2005, conforme alterado pelo Regulamento n. o 
1437/2007, bem como pelo Regulamento n. o 259/2008. 

( 1 ) JO C 129, de 6.6.2009. 
JO C 119, de 16.5.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Rechtbank van eerste aanleg te Dendermonde — Bélgica) 

— Processo penal contra V.W. Lahousse, Lavichy BVBA 

(Processo C-142/09) ( 1 ) 

(«Directivas 92/61/CEE e 2002/24/CE — Homologação por 
tipo dos veículos a motor de duas ou três rodas — Veículos 
destinados a competições em estrada ou todo-o-terreno — 
Legislação nacional que proíbe o fabrico, a comercialização e 
a montagem de material destinado a aumentar a potência do 

motor e/ou a velocidade dos ciclomotores») 

(2011/C 13/10) 

Língua do processo: neerlandês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Rechtbank van eerste aanleg te Dendermonde 

Parte no processo nacional 

V. W. Lahousse, Lavichy BVBA 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Rechtbank van eerste aanleg te 
Dendermonde (Bélgica) — Interpretação dos artigos 1. o , n. o 1, 

12. o e 15. o , n. o 2, da Directiva 2002/24/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 18 de Março de 2002, relativa à 
homologação dos veículos a motor de duas ou três rodas e que 
revoga a Directiva 92/61/CEE do Conselho (JO L 124, p. 1) — 
Excepção relativa aos veículos destinados às competições em 
estrada ou todo-o-terreno — Legislação nacional que afasta 
essa excepção 

Dispositivo 

As Directivas 92/61/CEE do Conselho, de 30 de Junho de 1992, 
relativa à recepção dos veículos a motor de duas ou três rodas e 
2002/24/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de Março 
de 2002, relativa à homologação dos veículos a motor de duas ou três 
rodas e que revoga a Directiva 92/61, devem ser interpretadas no 
sentido de que, quando um veículo ou um componente ou uma uni
dade técnica relacionados com este não beneficiam do procedimento de 
homologação instituído por estas directivas, pelo facto de, designada
mente, não estarem abrangidos pelo âmbito de aplicação das mesmas, 
a suas disposições não se opõem a que, em relação ao referido veículo, 
ao referido componente ou à referida unidade técnica, um Estado- 
-Membro instaure, no quadro do seu direito nacional, um mecanismo 
análogo de reconhecimento dos controlos efectuados por outros Esta
dos-Membros. Em qualquer caso, tal regulamentação deve respeitar o 
direito da União, em particular, os artigos 34. o TFUE e 36. o TFUE. 

( 1 ) JO C 153, de 4.7.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 11 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial de 
Verwaltungsgericht Schwerin — Alemanha) — André 

Grootes/Amt für Landwirtschaft Parchim 

(Processo C-152/09) ( 1 ) 

[«Política agrícola comum — Sistema integrado de gestão e de 
controlo relativo a determinados regimes de ajudas — Regime 
de pagamento único — Regulamento (CE) n. o 1782/2003 — 
Cálculo dos direitos ao pagamento — Artigo 40. o , n. o 5 — 
Agricultores sujeitos a compromissos agro-ambientais durante 
o período de referência — Artigo 59. o , n. o 3 — Implementa
ção regional do regime de pagamento único — Artigo 61. o — 
Valores unitários diferentes para os hectares de pastagens 

permanentes e para qualquer outro hectare elegível»] 

(2011/C 13/11) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Verwaltungsgericht Schwerin 

Partes no processo principal 

Recorrente: André Grootes 

Recorrido: Amt für Landwirtschaft Parchim
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Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Verwaltungsgericht Schwerin 
— Interpretação do artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento (CE) 
n. o 1782/2003, do Conselho, de 29 de Setembro de 2003, 
que estabelece regras comuns para os regimes de apoio directo 
no âmbito da política agrícola comum e institui determinados 
regimes de apoio aos agricultores e altera os Regulamentos 
(CEE) n. o 2019/93, (CE) n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, 
(CE) n. o 1454/2001, (CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, 
(CE) n. o 1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71, 
e (CE) n. o 2529/2001 (JO L 270, p. 1) — Condições em que os 
agricultores sujeitos a compromissos agro-ambientais durante o 
período de referência estão habilitados a pedir que o montante 
de referência seja calculado com base no ano anterior ao ano de 
participação nos compromissos referidos 

Dispositivo 

1. O artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do 
Conselho, de 29 de Setembro de 2003, que estabelece regras 
comuns para os regimes de apoio directo no âmbito da política 
agrícola comum e institui determinados regimes de apoio aos 
agricultores e altera os Regulamentos (CEE) n. o 2019/93, (CE) 
n. o 1452/2001, (CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 1454/2001, 
(CE) n. o 1868/94, (CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 1254/1999, 
(CE) n. o 1673/2000, (CEE) n. o 2358/71 e (CE) n. o 
2529/2001, conforme alterado pelo Regulamento (CE) n. o 
319/2006 do Conselho, de 20 de Fevereiro de 2006, deve ser 
interpretado no sentido de que, quando tiverem sido fixados no 
Estado-Membro em causa valores unitários diferentes para os hec
tares de pastagens e para qualquer outro hectare elegível nos 
termos do artigo 61. o deste regulamento, um agricultor sujeito, 
na data de referência prevista nesse artigo, a compromissos agro- 
-ambientais, ao abrigo do Regulamento (CEE) n. o 2078/92 do 
Conselho, de 30 de Junho de 1992, relativo a métodos de pro
dução agrícola compatíveis com as exigências da protecção do 
ambiente e à preservação do espaço natural, que se inscrevem na 
continuidade imediata de compromissos agro-ambientais que ti
nham por objecto converter terras aráveis em pastagens permanen
tes, pode pedir que os direitos previstos no artigo 59. o , n. o 3, 
primeiro parágrafo, do Regulamento n. o 1782/2003, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 312/2006, sejam calculados com 
base nos valores unitários fixados para os hectares elegíveis dife
rentes dos hectares de pastagens. 

2. O artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento n. o 1782/2003, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 319/2006, em conjugação com o 
artigo 61. o deste regulamento, conforme alterado, deve ser inter
pretado no sentido de que só a existência de um nexo de causa
lidade entre a alteração do uso de uma área de terras aráveis para 
pastagens permanentes e a participação numa medida agro-am
biental permite não ter em conta, para efeitos do cálculo dos 
direitos ao pagamento, o facto de essa área ser utilizada como 
pastagens permanentes na data de referência prevista no artigo 
61. o do referido regulamento, conforme alterado. 

3. O artigo 40. o , n. o 5, do Regulamento n. o 1782/2003, conforme 
alterado pelo Regulamento n. o 319/2006, em conjugação com o 
artigo 61. o deste regulamento, conforme alterado, deve ser inter
pretado no sentido de que a sua aplicação não está subordinada à 

condição de o agricultor que apresentou o pedido de pagamento 
único ser o mesmo que procedeu à alteração do uso da área em 
causa. 

( 1 ) JO C 167, de 18.7.2009. 

Acórdão do Tribunal de Justiça (Primeira Secção) de 18 de 
Novembro de 2010 (pedido de decisão prejudicial do 
Bundesfinanzhof — Alemanha) — Finanzamt Leverkusen/ 

Verigen Transplantation Service International AG 

(Processo C-156/09) ( 1 ) 

(«Sexta Directiva IVA — Artigo 13. o , A, n. o 1, alínea c) — 
Isenções em benefício de actividades de interesse geral — 
Prestações de serviços de assistência — Remoção e multipli
cação de células de cartilagem para reimplante no paciente») 

(2011/C 13/12) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Bundesfinanzhof 

Partes no processo principal 

Recorrente: Finanzamt Leverkusen 

Recorrido: Verigen Transplantation Service International AG 

Objecto 

Pedido de decisão prejudicial — Bundesfinanzhof — Interpreta
ção do artigo 13. o , A, n. o 1, alínea c), e do artigo 28. o B, F, 
n. o 1, da Sexta Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de 
Maio de 1977, relativa à harmonização das legislações dos 
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o volume 
de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor 
acrescentado: matéria colectável uniforme (JO L 145, p. 1; 
EE 09 F1 p. 54) — Extracção de células de cartilagem articular 
do material cartilaginoso colhido num ser humano por adqui
rentes estabelecidos noutros Estados-Membros e multiplicação 
subsequente das referidas células para a sua implantação num 
paciente pelos mesmos adquirentes — Determinação do lugar 
das prestações de serviços — Isenção destas prestações como 
«prestações de serviços de assistência efectuadas no âmbito do 
exercício das actividades médicas e paramédicas»? 

Dispositivo 

O artigo 13. o , A, n. o 1, alínea c), da Sexta Directiva 77/388/CEE do 
Conselho, de 17 de Maio de 1977, relativa à harmonização das 
legislações dos Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — Sistema comum do imposto sobre o valor
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